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Nome André Igor Takamoto

Email (opcional)

Data de Nascimento 31/05/1983

Cargo Associate

Data em que assumiu cargo atual 01/07/2017
Data em que passou a fazer parte do 

atual departamento 01/07/2011

Data de entrada (mês/ano) 01/04/2006

Nome Investech LTDA

Cargo estagiário

Data de entrada (mês/ano) abr/05

Data de saída (mês/ano) abr/06

Nome

Cargo

Data de entrada (mês/ano)

Data de saída (mês/ano)

Nome

Cargo

Data de entrada (mês/ano)

Data de saída (mês/ano)

Nome

Cargo

Data de entrada (mês/ano)

Data de saída (mês/ano)

Nome

Cargo

Data de entrada (mês/ano)

Data de saída (mês/ano)

Entidade

Cargo

Período

Entidade

Cargo

Período

Curso Administração

Instituição Mackenzie

Data da conclusão (mês/ano) dez/06

Curso MBA em Financial Economics

Instituição FGV

Data da conclusão (mês/ano) dez/10

Curso

Instituição

Data da conclusão (mês/ano)

Curso

Instituição

Data da conclusão (mês/ano)

Título CPA-20, CGA

Órgão Certificador ANBIMA

Título

Órgão Certificador

Mestrado

Doutorado

Certificação profissional

Comentários adicionais

Instituição 4

Instituição 5

Cargos ocupados em Entidades de Classe

Formação
Graduação

Pós Graduação

Informações Gerais

Experiência Profissional
Instituição Atual

Instituição 1

Instituição 2

Instituição 3



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0281758 - 2019

CCM 1.186.593-8- Inicio atv :17/09/1968 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 03400 - CEP: 04538-132 )

62.418.140/

INTRAG DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

06/05/2019

02/11/2019

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B4A4D10E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010.

Certidão emitida às 09:33:08 horas do dia 06/05/2019 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ITAU UNIBANCO S.A. 
CNPJ: 60.701.190/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:17:32 do dia 30/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2020.
Código de controle da certidão: AF03.2A29.FE14.3D87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB: 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.

Observações PGFN: 
Certidão emitida com base em decisão liminar proferida nos autos do M
S 5015821-06.2019.403.6100, haja vista que as CDAs 80.5.19.009180-29,
 80.5.19.009182-90, 326965912, 326965920, 326965955, 326965963, 32696
5971, 326965980, 326965998, 326966013, 352757728 e 352757736 são os ú
nicos óbices à emissão de CPEN em nome do contribuinte. 
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